
Instituição: Lei nº 14.399, de 08 de julho de 2022.
Objetivo: Fomentar a cultura em estados, municípios e Distrito Federal.
Recursos: Previstos até 2027.
Diferença em relação a leis anteriores:

Lei Aldir Blanc 1 e Lei Paulo Gustavo (LPG): Caráter emergencial
PNAB: Investimentos regulares.

Método de repasse:
Editais: Para trabalhadoras (es) da área cultural
Execução direta: Dos recursos para ações culturais

Lei Aldir Blanc II



Como funciona a Política?
A PNAB será executada em parceria com estados, municípios e Distrito Federal, por meio
da transferência de recursos do Ministério da Cultura (MinC) aos entes federativos. Serão
recursos anuais de R$ 3 bilhões de reais, entre 2023 e 2027.  

O Estado do Rio Grande do Sul recebeu 150,9 milhões para execução da PNAB. Desse
montante 67, 6 milhões serão destinados ao Estado e 83,3 diretamente para os 471
municípios.

Em Arroio do Meio o valor foi de R$ 176.418,61



O Plano Anual de Aplicação 
de Recursos (PAAR)

É o detalhamento do Plano de Ação cadastrado pelo Ente Federativo na
Plataforma Transferegov no momento da adesão à Política Nacional
Aldir Blanc (PNAB).

Baseado nas metas do Plano de Ação, o PAAR detalha atividades,
valores, resultados esperados e outras informações para orientar a
execução dos recursos da PNAB.

O PAAR deve ser publicado em Diário Oficial ou outro meio oficial de
transparência do ente federativo. 



Para a elaboração do PAAR, é obrigatório o procedimento de
planejamento participativo, como a realização de consultas e audiências
públicas, com a participação de agentes culturais e da população local,
preferencialmente por intermédio de seus representantes nos
Conselhos de Cultura ou, na ausência destes, em assembleias gerais
junto aos agentes e fazedores de cultura do território.

Planejamento Participativo





Resultados da Consulta Pública



Identificação



Segmento Predominante



Ação Cultural










